
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIOABÃ

Portaria no 16112022
Oe22de novêmbro de2022

APROVA O REGIMENTO
INTERNO DO CENTRO DE
REFERÊNCIA ESPECIALIZADO
DE ASSISTÊNClA AOUIDABA/SE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas atribuiçóes que lhe foram conferidas pêlo Art.62,
inciso lX, da Lei Orgânica Municipal de 05 de março de 1990.

RESOLVE

Art.20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário;

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Aquidabá/SE, 22 de novembro de 2022
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Nlvea Carla Perelra Nasclmento
Secretária Municipal de Assistência Soclal

AV: MARCELO DÉDA CHAGAS N" 1632- CENTRO.AOUIDABfuSE CEP: 4979O.OOO
CNPJ; 1 3,000.609/0001 -02
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Art. 1o. Aprovar o Regimento lnterno do Centro de Referência
Especiallzado de Assistência Social - CREAS da Secretaria Municipal de
Assistência Social, na Íorma do Anexo que integra a presente Porlaria.
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